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PREFEITURA MUNICIPAL DE MOGIMIRIM 
ESTADODE SÃO PAULO - BRASIL

GABINETEDO PREFEITO

PROJETODELEIN' À SÍ /20 25
DISPÕE SOBRE PERMISSÃO DE USO DE BEM
PÚBLICO AO MUNICÍPIO DE MOGI GUAÇU,
ESTADO DE SÃO PAULO, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

A Câmara Municipal de Mogi Mirim aprovou e o

Prefeito Municipal DR. PAULO DE OLIVEIRA E SILVA sanciona e promulga a seguinte
Lei:

Art. 1º Fica o Município de Mogi Mirim, pelo Poder
Executivo, autorizado a permitir o uso do veículo automotor Renault Master 2.3 DCI Furgão
Extra, ano/modelo 2015/2016, Placas PAQ-9967, vinculado à Secretaria Municipal de Saúde de

Mogi Mirim, ao Município de Mogi Guaçu, Estado de São Paulo, pessoa jurídica de direito
público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 45.301.264/0001-13, com sede administrativa à

Rua Henrique Coppi, nº 200, Centro do Município de Mogi Guaçu.

Parágrafo único. O veículo objeto desta Permissão é

destinado ao uso pela Secretaria de Saúde do Município de Mogi Guaçu, de modo a contribuir
diretamente para o fortalecimentoda rede de urgência e emergência da região e para a melhoria
do atendimento prestado à população.

Art. 2º A Permissão de Uso fica condicionada ao

cumprimento integral das seguintes obrigaçõespor parte da entidadepermissionária:

I - utilizar o veículo única e exclusivamente para fins de

saúde, conforme descrito nesta Lei;

II - zelo, conservação e manutenção periódica e corretiva
do veículo, assumindo os custos advindos destes procedimentos:

HI — adimplir taxas, tributos e multas por eventuais

infrações:

IV - conservar e manter a identificação visual do veículo,
de acordo com a padronização estabelecida pela legislação pertinente:

V — responsabilidade por quaisquer danos e/ou sinistros
que venham a ocorrer ao veículo, ao meio ambiente ou a terceiros, a partir de seu recebimento,
independente de cobertura de apólice:

VI — contratação de apólice de seguro.

Art. 3º A permissão de uso de que trata esta Lei será a

título precário e sem ônus, pelo prazo de 10 (dez) anos. prorrogável por igual período, mediante
interesse das partes, a contar da publicação da presente Lei, mediante autorização legislativa. / |
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Art. 4º Enquanto na posse da permissionária, o bem
público ficará sob sua responsabilidade,respondendo por sua conservação, manutenção e pelos
danos porventura nele ocorridos, a terceiros ou ao meio ambiente e para os fins únicos e

exclusivos constante na presente Lei, sob pena de dar ensejo a revogação do presente ato, com
retrocessão do bem ao patrimônio público municipal, sem prejuízo das demais penalidades

legais.

Art. 5º Fica ao Poder Executivo, por meio da Secretaria
de Saúde, a reserva do direito de, a qualquer tempo. fiscalizar o exato cumprimento das

A obrigações estabelecidas no presente ato, enquanto no uso da permissionária.

Art. 6º A regulamentação da presente Lei se dará por
meio do Termo de Permissão de Uso a ser firmado entre o Município de Mogi Mirim e o

Município de Mogi Guaçu, por meio da Secretaria de Saúde da Prefeitura daquele Município.

Art. 7º EstaLe entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeiturade ogi Mirim, 9 de outubro de 2 025.

f
DR. PAULO DE OLIVEIRAE SILVA

efeito Municipal

a protodeteinr 151/2096
Autoria: Prefeito Municipal
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TERMO DE PERMISSÃO DE USO QUE ENTRE SI
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE MOGI MIRIM E O
MUNICÍPIO DE MOGI GUAÇU, NOS TERMOS DA
LEI MUNICIPAL Nº |/2025.

O MUNICÍPIO DE MOGI MIRIM, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF
sob o nº 45.332.095/0001-89, com sede administrativa na Rua Doutor José Alves, nº 129, Centro, neste

ato representado pelo Prefeito Municipal DR. PAULO DE OLIVEIRA E SILVA, doravante
denominado simplesmente PODER CONCEDENTE, e, de outro lado, o MUNICÍPIO DE MOGI
GUAÇU, Estado de São Paulo, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o nº
45.301.264/0001-13, com sede à Rua Henrique Coppi, nº 200, Centro, neste ato representado por seu
Prefeito Municipal, RODRIGO FALSETTI, doravante denominado PERMISSIONÁRIO, têm justo e

acordado o presente TERMO DE PERMISSÃO DE USO, que se regerá pelas cláusulas e condições a

seguir descritas, bem como pelas disposições da Lei Municipalnº  /2025.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Constitui objeto deste Termo a permissão de uso do veículo automotor Renault Master 2.3 DCI
Furgão Extra, ano/modelo 2015/2016, placas PAQ-9967, pertencente à frota do Município de Mogi
Mirim e vinculado à Secretaria Municipal de Saúde, em favor do Município de Mogi Guaçu, para
utilização pela sua Secretaria Municipal de Saúde, com a finalidade de contribuir para o fortalecimento
da rede de urgência e emergência da região e para a melhoria do atendimento prestado à população.

CLÁUSULA SEGUNDA- DA NATUREZA E DO PRAZO

A presente permissão de uso é outorgada a título precário e sem ônus, pelo prazo de 10 (dez) anos,
prorrogável por igual período, mediante manifestação expressa de interesse das partes e autorização
legislativa.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO PERMISSIONÁRIO

O PERMISSIONÁRIO obriga-se a:

3.1. Utilizar o veículo única e exclusivamente para fins de saúde, conforme o disposto na Lei Municipal
nº /2025;

3.2. Zelar pela boa conservação e manutenção periódica e corretiva do veículo, arcando integralmente
com os custos decorrentes:

3.3. Adimplir todas as taxas, tributos, encargos e eventuais multas que incidirem sobre o veículo durante o

período da permissão:

3.4. Manter a identificação visual e a padronização do veículo conforme as normas legais e

regulamentaresvigentes:

3.5. Responder por quaisquer danos e/ou sinistros que venhama ocorrer com o veículo, ao meio ambiente
oua terceiros, independentementede cobertura de apólice:

3.6. Contratar e manter vigente apólice de seguro que cubra, no mínimo, os riscos de colisão, furto,
incêndio e responsabilidadecivil.

CLÁUSULA QUARTA — DA RESPONSABILIDADEE FISCALIZAÇÃO
|
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Enquanto o bem público estiver sob posse do PERMISSIONÁRIO, este responderá integralmente por
sua guarda, uso, conservação e eventuais danos aterceiros, ao meio ambiente ou ao próprio veículo.

O PODER CONCEDENTE, por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde de Mogi Mirim,
poderá, a qualquer tempo, fiscalizar o cumprimentodas obrigações previstas neste Termo e na legislação

pertinente.

CLÁUSULA QUINTA- DA REVOGAÇÃO

A inobservância de quaisquer das condições estabelecidas neste Termo ou na Lei Municipal nº|/2025
implicará a revogação imediata da permissão de uso, com o retorno do bem ao patrimônio do Município
de Mogi Mirim, sem direito a indenização e sem prejuízo da apuração de eventuais responsabilidades
administrativas,civis e penais.

CLÁUSULA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO

Este Termo será publicado no órgão oficial do Município de Mogi Mirim, para os devidos fins de
publicidade e eficácia.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO FORO

Fica eleito o Foro da Comarca de Mogi Mirim, Estado de São Paulo, como competente para dirimir
eventuais controvérsias decorrentes deste instrumento, com renúncia de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja. .

E, por estarem de pleno acordo, firmamo presente Termo de Permissão de Uso ení 2 (duas) vias de igual
teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas. Y

/
Mogi Mirim, fe | / de 2025.

| |

MY
DR. PAULO DE OLIVEIRAE SILVA

J Prefeito Municipal

RODRIGO FALSETTI
Prefeito Municipal

TESTEMUNHAS:

Pelo Município de Mogi Mirim/SP: Pelo Município de Mogi Guaçu/SP:

MAURO NUNES JUNIOR LUCIANO FIRMINO VIEIRA
Secretário Municipal de Saúde Secretário Municipal de Saúde
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pROGN. IUIZS
romano SÃ  

MUNICÍPIO DE MOGI MIRIM
SECRETARIA DE SAÚDE

DESPACHO Nº 309/2025

Processo nº 001049.000147/2025-72
Interessado: Regina C.S. Bigheti

Em face doparecer jurídico exarado pelo Procurador Jurídico, Doutor Gerson Luiz Rossi Junior,
que reconhece a possibilidade jurídica da cessão do veículo Renault Master 2.3 DCI Furgão Extra,

“o/modelo 2015/2016, placa PAQ-9967, pertencente à Secretaria Municipal de Saúde de Mogi Mirim, à

secretaria de Saúde do Município de Mogi Guaçu, com observância das condições e requisitos estabelecidos,
solicito o prosseguimento da cessão.

Deverá ser formalizado o respectivo Termo de Permissão de Uso, com previsão expressa de

destinação exclusiva para fins de saúde, responsabilidade pela guarda, manutenção e conservação do
veículo, prazo determinado, cláusula de reversão em caso de descumprimento, e a obrigação do Município
de Mogi Guaçu pelo pagamento de toda documentação do veículo, como licenciamento anual e demais
despesas necessárias à efetivação da cessão.

Solicito, ainda, a adoção das providências necessárias para obtenção da autorização legislativa
conformeo art. 114, 8 28, da Lei Orgânica Municipal.

Documento assinado eletronicamente por Mauro Nunes, Secretário, em 07/10/2025, às 11:55,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 68, 8 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.      àhttps: seimogimirim.sp.gov.br/sei/controlador externo.php?.
acao=documento conferir&id orgao acesso externo=0, informando o código verificador 0292612 e o  

SEI nº 0292612

gt
2e4/eco! -13 ,

Referência: Processo nº 001049.000147/2025-72

Cups: U$- PL.
hitps://sei.mogimirim.sp.gov.br/sei/controlador.php?acao=procedimentotrabalhar&acaoorigem=procedimento. contrglap&acaç, retorno=procgdiment. 11
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FOLHA 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO

45.301.264/0001-13
MATRIZ

 

DATA DE ABERTURA

01/07/1968

   
NOME EMPRESARIAL

MUNICIPIO DE MOGI-GUACU  
TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
MOGI-GUACU GABINETE PREFEITO

PORTE
DEMAIS

    
GÓDIGO E DESCRIÇÃODAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

84.11-6-00 - Administração pública em geral  
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

Não informada  
GÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZAJURÍDICA

124-4 - Município  
    

      
  

-OGRADOURO NUMERO COMPLEMENTO

| R HENRIQUE COPPI 200 crer

CEP BAIRRODISTRITO MUNICÍPIO UF
13.840-061 CENTRO MOGI GUACU SP

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE  
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
MUNICÍPIO DE MOGI GUACU  
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃOCADASTRAL

10/09/2005  
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

   
[FE ESPECIAL   

DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL

  E

  
Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

|
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Dem-s» sasossanaus carecoRia ChPacIDADE

CERTIFICADO DE REGISTROE LICENCIAMENTODE VEÍCULO - ELETRÔNICO OFICIAL

cóDigo RENAvaM £ POTENCIA veLIoRADA PesoBOLHANO ga
01076683433 & 130CV/2299 3.5

E

PLACA | exercicio & motor eum eos Lotação

PAQ9967 2020 g M9TC678C022049 5.5 2 06P

2015 2016 g AMBULANCIA

Esetcie/mPO NOME

ESPECIAL CAMINHONETE MUNICIPIO DE MOGI MIRIM

MARCA / MODELO / VERSÃO CPF/CNI

RENAULT/MASTER RONTANAMB 45.332.095/0001-89

DS PLACAANTERIOR/UF | cmassi LocaL bra
ARS | 93YMAFELRGJ956982 '  MOGI-MIRIM SP | 06/07/2020

R PREDOMINANTE comeustiveL

DIESEL
  

ASSINADO DIGITALMENTE PELO DETRAN

- OBSERVAÇÕES DO VEÍCULO E ques, - MENSAGENSDENATRAN

SEM RESERVA

Para fazer a validação deste documento,
| procure por “Vio" nas lojas Google Play

ou App Store, instale o app em seu celular
e faça a leitura do QR code localizado ao

lado do código Renavam de seu veículo.
Fazendo isto, você será capaz de verificar
a autenticidade de seu documento de

forma simples e segura, garantindo a

fidelidade desta impressão.

VI |E |

|

|

|

 
| Para saber mais sobreo Vio, acesse:
| https://servicos.serpro.gov.br/vio

   





















LIDO EM SESSAO DE HOJE.
SALA DAS SESSÕES, EM

13- 10- Z2Sasma
PRESIDENTE

 ENCAMINHAR ÀS COMISSÕE     
    


